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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA DE PESSOAL DO MINISTRO Nº 240/2024

  

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, a Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023, o Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023, e o § 6º do art. 2º do Decreto nº 7.950, de 12 de
março de 2013, e o que consta no Processo Administrativo nº 08000.030969/2023-11, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria de Pessoal do Ministro nº 302, de 5 de dezembro de 2023, que
designa representantes para compor o Comitê Gestor da Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos, a
qual passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  1º  ......................................................................

                          I - do Ministério da Justiça e Segurança Pública:
                          ......................................................................................
                          b) da Secretaria Nacional de Segurança Pública:
                          1. ...................................................................................
                          2. BEATRIZ MARQUES DE JESUS FIGUEIREDO, suplente;
                          ......................................................................................

II - do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania:

a) ..................................................................................

b) BRUNA MARTINS COSTA, suplente;

.................................................................................." (NR)

Art.  2º  Fica revogada a Portaria de Pessoal do Ministro nº 137, de 19 de junho de 2024. 

Art.  3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

RICARDO LEWANDOWSKI

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Lewandowski, Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, em 04/10/2024, às 14:33, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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